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PORTARIA Nº 3366/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
I - Transferir Luciana Ribeiro Miquilitto, Matrícula n. 3569-6, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para a Secretaria Municipal de 
Finanças, a contar de 12 de setembro de 2022. 
II - Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de 
setembro de 2022. 

 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3367/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;  
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Julgadora de Irregularidades e Aplicação de 
Sanções Administrativas às Empresas Contratadas em face do Ata de Registro 
de Preços nº 124/2022, a fim de apurar a veracidade do conteúdo das 
declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Claudinei Antunes Ferreira, a quem caberá à Presidência; 
Elce Aparecida de Oliveira Silva, Júlio Roberto Queiroz da Silva e Reginaldo 
Antônio Senne Bueno que atuarão como membros, sem o prejuízo de suas 
funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por 
igual período até a conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de 
setembro de 2022. 

 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  400/2022 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E JULIANA SCALCO FRANCISCO 
TRISTÃO -  ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV. 
OBJETO: Contratação das empresas SANTOS E ARAUJO - CLINICA DE  
FONOAUDIOLOGIA LTDA - ME e JULIANA SCALCO FRANCISCO TRISTÃO -  ME,  
para prestação de serviços de fonoaudiólogo, terapia ocupacional e 
psicoterapia comportamental por determinação judicial, através do Fundo 
Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0910.1030100142.070    3.3.90.39.00     FR - 345  Cód. Reduzido 3539 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).  
VIGÊNCIA: 03 (meses) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Milene Pires de Moraes Vieira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 67/2022. 

Jacarezinho/PR, 15 de setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  401/2022 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E SANTOS E ARAUJO - CLINICA DE 
FONOAUDIOLOGIA LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV. 
OBJETO: Contratação das empresas SANTOS E ARAUJO - CLINICA DE 
FONOAUDIOLOGIA LTDA - ME e JULIANA SCALCO FRANCISCO TRISTÃO -  ME,  
para prestação de serviços de fonoaudiólogo, terapia ocupacional e 
psicoterapia comportamental por determinação judicial, através do Fundo 
Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0910.1030100142.070    3.3.90.39.00     FR - 345  Cód. Reduzido 3539. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Milene Pires de Moraes Vieira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 67/2022 

Jacarezinho/PR, 15 de setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8840/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Parecer nº 895/2022, da Procuradoria Geral 
do Município, bem como Parecer técnico da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, assinado em 13 de setembro de 2022; considerando 
o disposto na Lei Federal nº. 6.766/79, suas alterações e demais dispositivos 
aplicáveis, e a Lei Complementar Municipal nº. 53/2013 e suas alterações, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento de uma área de terras denominado 
“GREEN VILLAGE”, de propriedade da empresa DC EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com área total de 48.221,68 m², conforme matrícula do C.R.I. da Comarca de 
Jacarezinho sob nº 21.770, localizado no Bairro Lagoa, nesta cidade e de 
conformidade com o memorial descritivo e planta constante do respectivo 
processo administrativo sob nº 5604/12/2021, contendo a seguinte descrição: 

QUADRA 01 
LOTE 1: área de 346,18m²; LOTE 2: área de 399,63m²; LOTE 3: área de 399,65m²; 
LOTE 4: área de 399,67m²; LOTE 5: área de 399,70m²; LOTE 6: área de 399,72m². 

QUADRA 02 
LOTE 1: área de 433,09m²; LOTE 2: área de 433,12m²; LOTE 3: área de 433,15m²; 
LOTE 4: área de 433,18m²; LOTE 5: área de 433,20m²; LOTE 6: área de 433,23m²; 
LOTE 7: área de 433,22m²; LOTE 8: área de 433,19m². 

QUADRA 03 
LOTE 1: área de 433,12m²; LOTE 2: área de 433,08m²; LOTE 3: área de 433,04m²; 
LOTE 4: área de 433,01m²; LOTE 5: área de 432,97m²; LOTE 6: área de 399,64m²; 
LOTE 7: área de 396,49m²; LOTE 8: área de 341,57m²; LOTE 9: área de 305,84m²; 
LOTE 10: área de 328,29m². 

QUADRA 04 
LOTE 1: área de 485,03m²; LOTE 2: área de 390,00m²; LOTE 3: área de 390,00m²; 
LOTE 4: área de 400,00m²; LOTE 5: área de 400,00m²; LOTE 6: área de 400,00m²; 
LOTE 7: área de 442,66m²; LOTE 8: área de 344,26m²; LOTE 9: área de 380,38m²; 
LOTE 10: área de 390,31m²; LOTE 11: área de 404,06m². 

QUADRA 05 
ÁREA VERDE: área de 2520,76m²; ÁREA INSTITUCIONAL: área de 2382,79m². 

QUADRA 06 
LOTE 1: área de 438,00m²; LOTE 2: área de 396,00m²; LOTE 3: área de 396,00m²; 
LOTE 4: área de 396,00m²; LOTE 5: área de 383,46m²; LOTE 6: área de 385,00m²; 
LOTE 7: área de 420,99m²; LOTE 8: área de 418,00m²; LOTE 9: área de 418,00m²; 
LOTE 10: área de 396,00m²; LOTE 11: área de 396,00m²; LOTE 12: área de 
396,00m², LOTE 13: área de 438,00m²; LOTE 14: área de 365,00m²; LOTE 15: 
área de 365,00m²; 

QUADRA 07 
LOTE 1: área de 494,62m²; LOTE 2: área de 384,56m²; LOTE 3: área de 384,74m²; 
LOTE 4: área de 401,31m²; LOTE 5: área de 401,18m²; LOTE 6: área de 401,05m²; 
LOTE 7: área de 400,92m²; LOTE 8: área de 400,79m²; LOTE 9: área de 400,66m²; 
LOTE 10 área de 400,53m²; LOTE 11 área de 400,40m²; LOTE 12 área de 
400,70m²; LOTE 13 área de 401,70m²; LOTE 14 área de 401,70m²; LOTE 15 área 
de 403,72m²; LOTE 16 área de 404,73m²; LOTE 17 área de 405,74m²; LOTE 18 
área de 406,22m²; LOTE 19 área de 443,42m²;  LOTE 20 área de 399,92m²; LOTE 
21 área de 392,57m²; LOTE 22 área de 386,55m²; LOTE 23 área de 380,89m²; 
LOTE 24 área de 390,73m²;  LOTE 25 área de 384,58m²; LOTE 26 área de 
378,43m²; LOTE 27 área de 518,62m². 

RUAS 
RUA PROJETADA 1: área de 5.096,51m²; RUA PROJETADA 2: área de 
4.789,88m²; RUA PROJETADA 5 (TRECHO 1) área de 466,36m²; RUA 
PROJETADA 5 (TRECHO 2)  área de 702,24m²; RUA PROJETADA 6 (TRECHO 1) 
área de 466,47m²; RUA PROJETADA 6 (TRECHO 2) área de 619,48m². 

Art. 2º. Nos termos da Lei Complementar 53/2013, alterada pela Lei 
Complementar 84/2021, fica estabelecido que, referente ao loteamento 
definido no art. 1º, será de responsabilidade do proprietário a implantação das 
seguintes obras de infraestruturas: 

I. Guias e sarjetas; 
II. Passei público concretados (calçadas) e rampas de acessibilidade 

nas esquinas e/ou travessia de pedestres; 
III. Rede de galeria de águas pluviais e obras de contenção necessárias 

a contenção de erosão e deslizamento de solos; 
IV. Pavimentação asfáltica em CBUQ; 
V. Rede de abastecimento de água em ambos os lados da via; 

VI. Rede de coleta de esgoto em ambos os lados da via; 
VII. Fornecimento de energia elétrica e iluminação pública em LED; 

VIII. Arborização de vias; 
IX. Área institucional central; 
X. Marcação de quadras e lotes; 

XI. Implantação de sinalização vertical e horizontal de trânsito;  
XII. Instalação de placas de denominação das vias públicas;  

XIII. Espaço central esportivo. 
Art. 3º. No referido loteamento não será permitida a subdivisão de área dos 
lotes, inferior à área mínima já existente.  
Art. 4º. Os contratos de compromisso de venda e compra e escrituras definitivas 
ficarão consignadas à obrigação de que trata o artigo 3º deste Decreto. 
Art. 5º. Dentro do prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da publicação 
deste decreto, se não for comprovado o registro imobiliário do loteamento, este 
Decreto restará automaticamente revogado. 
Art.6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 22 de 
setembro de 2022. 

 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 8841/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Municipais nº. 2.739/2012, 
2.792/2013, 2.794/2013, 3.227/2015 e 3.864/2020,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Nos termos das Leis Municipais nº. 2.739/2012, 2.792/2013, 
2.794/2013, 3.227/2015 e 3.864/2020 fica determinado o seguinte valor a título 
de subvenção, o qual será repassado pelo Poder Executivo Municipal: 

I – ABRINJA – R$ 28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta 
reais) – dotação 1030.0824300236.006 - 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 000 
(Aditivo);  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 22 de 
setembro de 2022. 

 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes no Contrato 186/2020 – Pregão Eletrônico n° 20/2020, firmado com a empresa SCHEILA MARA WEILLER 
ANTUNES DE LIMA EIRELI, altera-se o valor do item do presente contrato pelo período de 10 de maio de 2022 a 21 de dezembro de 2022, em conformidade com o 
artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND 
VALOR 

CONTRATADO 
VALOR REAJUSTADO 

DIFERENÇA APÓS 
REEQUILIBRIO 

01 

COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES. SENDO 04 
EQUIPES COMPOSTAS POR 1 MOTORISTA, 3 
COLETORES E 1 CAMINHÃO COMPACTADOR 
15M³, INCLUINDO A LOCAÇÃO DE 10 
CONTEINERES DE 1,2 M³. 

EQUIPE R$ 144.990,00 R$ 190.200,30 R$ 45.210,30 

Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 316.472,10 (trezentos e treze mil, quatrocentos e setenta e dois reais e dez centavos). 
Dotação Orçamentária: 1210.1545200252.118 – 3.3.90.39.00 – FR 511 – CÓD. REDUZIDO 3537. 

Jacarezinho, PR, 21 de setembro de 2022. 
 

     Marcelo José Bernardeli Palhares 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/

		2022-09-22T16:30:32-0300




